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PORTARIA N° 596/2Q21

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO

AO SERVIDOR LUIZ SOARES DE LIMA. E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento protocolado sob n°.
1953/2021 de 16/06/2021 e considerando:

a) o disposto no Art. 119, da Lei n°. 233/93;
b) parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO.

a partir de 01 de junho de 2021, no percentual de 20% (vinte por cento), base em escala, ao
Servidor LUIZ SOARES DE LIMA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
n®. 1.208.625 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°, 259.336.989-20, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE DE DEFESA
CIVIL, nomeado através da Portaria n°. 755/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotado na
Secretaria de Administração, Segurança Públicae Desenvolvimento.

de 2021.

Regístre-se,
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho

Publíque-se, e

Iporà-(PR), 22 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Maíéría publicoilii no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 23/06/2021. Edição 2290.
A verificação de aulenlicidade da matéria pode ser feita no site:
littp;/Avw}i'.dlarlonmnlcipal.contbr/amp/
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 596/2021

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO
NOTURNO AO SRRVIDOR LUIZ SOARES DE
I IMA. E DA OUTRAS PROVIDENCIÃS:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento
protocolado sob n". 1933/2021 de 16/06/2021 e considerando;

0 disposto no Ari. U9.da Lein°. 233/93;
parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

1 - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partir de01 dejunho de2021, nopercentual de20% (vinte porcento),
base em escala, ao Servidor LUIZ SOARES DE LIMA, brasileiro,
casado, portador daCédula de Identidade RGn". 1.208.625 - SSP/PR,
e inscrito no CPP/MF sob n". 259.336.989-20, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de
AGENTE DE DEFESA CIVIL, nomeado através da Portaria n°.
755/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotado na Secretaria de
Administração, Segurança Públicae Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 22 dejunhode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentificador:BC7B2E56

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 597/2021

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO
NOTURNO AO SERVIDOR PAULO HENRIQUE
HRRMIDA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento
protocolado sobn°. 1952/2021 de 16/06/2021 e considerando:

0 disposto noAri. 119, da Lein'. 233/93;
parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE:

1 - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partir de01 dejunho de2021, nopercentual de20% (vinte por cento),
base em escala, ao Servidor PAULO HENRIOUE HERMIDA.
brasileiro, casado, portador daCédula de Identidade RG n® 9.638.464-
5 • SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"009.494.229-32, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporfl, Estado do Paraná,
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE DE DEFESA CIVIL, nomeado através da
Portaria n". 756/2012de 11 de dezembro de 2012, lotado na Secretaria
de Administração, SegurançaPúblicae Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR),22 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenimcador:223SlEEB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 598/2021

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO
NOTURNO AO SERVIDOR GILBERTOjWGELO
CALLEGARO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Est^o do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento
protocolado sobn°. 1951/2021 de 16/06/2021 e considerando;

0 dispostono Ari. 119,da Lein°. 233/93;
parecer da AssessoriaJurídica;

RESOLVE:

1 - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partir de01 dejunho de2021, nopercentual de20%(vinte por cento),
baseem escala,ao ServidorGILBERTO ÂNGELO CALLEGARO.
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
10.132.687-0 - SSP/PR,e inscritono CPF/MFsob n"067.830.899-32.
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
para o cargo deAGENTE DE DEFESA CIVIL, nomeado através da
Portaria n®. 754/2012, lotado na Secretaria de Administração,
Segurança Pública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporâ-(PR). 22 dejunho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:7F90CCCB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 599/2021

CONCEDE PENSÃO POR MORTF. A SENHORA
NRDINA FERREIRA DA SIVLA. DE FQRMA
DEFINITIVA. E nÁ OUTRAS PROVlDeNClAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o Requerimento protocolado sob n® 1945/2021, de 16/06/2021;
o Parecer da Assessoria Jurídica;
0 disposto noInciso I doArt 47daLei n® 835/2006 e alterações;

RESOLVE;

1 - Conceder Pensflo por Morte, a partir de 26 de maio de 2021, a
Senhora NEDINA FERREIRA DA SIVLA. brasileira, viúva,
portadora daCédula de Identidade RO n°. 53.034.856-1- SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 918.871.439-04, residente e domiciliada
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